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Conti.nuaçõo do 1.1 pág

Plano de uniformes a titia se relera o decreto-lei n. 5.902, de 21
de outubro de 1943

a) PAPA GUARDA-MOPES, GUARDA-MORES AUXHAAR1.3 E COMANDANTES
ADUANEUWW
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.9+ tw:

Em tecido branco, próprio para vestuário naculinõ, Melado, faculta.
tivamente, ser confeccionado em linho.

Tipo:

O mesmo do da fig. 1.
rias. 'is. 1-2

Em tecido de lã azul nuarirdio.
Tipo:

Paletó saco, gola de jaquetão, dianteiro de linha direita terminando em
angulo reto, abotocado por cinco botões dourados (fig. 27) colocados de $
-m 5 cm a começar no virado inferior da gola e a terminar um pouco acima
Sa cintura. De Cada lado do peite; à altura das axilas haverá um pequeno
&Aso com portinhola, fechado por um botão dourado (fig. 28). Na parte
dianteira, inferior, logo abaixo do cinto, em ambos os lados haverá bolsos
comuns, com portinhola, fechados por um botão dourado (fig. 28). Todos
na bolam serão externos e cosidos com duas costuras, separadas 3 mm.

Calça de bainha lisa, tendo em tÔda a extensão das costuras laterais,
azternas, um vivo de tecido de lã azul celeste, com 2 mm de grossura.

A calça, em tecido branco, liso, lerá também como na da fig • a. 2, um
vivo azul celeste de 2 mm de espessura, porém, em tecido de linho ou aloodán.

Observação

Nas extremidades das mangas do paletó a que se referem as figa. 1 e 3
haverá, em tecido azul celeste uma faixa de 5 min de largura, pela face interna
de costura a costura e, pela face externa, também de costura e costura, a
mesma faixa formará um pronunciado ângulo com o vértice para ,cima e cuja
altura máxima será de 10 em. A 3 cm abaixo do vértice haverá uma estrela
de cinco pontas, bordada a canotilho . prateado, brilhante, de 25 mm na maior
largura ou de metal revestido de esmalte nas cOres próprias (fig. 26).

De actirdo com o uniforme o tecido das faiTOS, será de lã, linho ou algodão
azul celeste.

1MA'M. rIS.	 -4
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Li) PARA POLÍCIAS PISCAIS

1 . 1g . )1 .

Em tecido de algodão mescla, azul.

Camisa com gola tipo esporte, ombreiras nas mangas, que senso compridas,
abotoadas nos punhos com botões pretos (fig. 30). O fechamento da camisa
será por meio de botões pretos (fig. 29), espaçados de 10 em 10 cm.

A calça de bainha lisa, bolsos laterais.	 .

c) PARA PATROES, MAQUINISTAS, MOTORISTAS

Dólman de gola levantada em sarja azul marinho, abotoado por botesiç
encobertos, tendo nas extremidades da gola o distintivo aduaneiro (fig. 26)
e nos punhos das mangas, a 15 cm de altura, o distintivo das (figs. 31, 32
ou 33) de acôrdo com a especialidade.

rig n . 7

Dolman em tudo identico ao da fig. 6, porem, em tecido de algodão branco,
guarnecido com os distintivos respectivos.
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ng. n. 5

Dólman em tudo idêntico ao da fig. 6, porêm, em tecido mescla de al-
godão, azul, guarnecido com os distintivos rerpectivon.

d) PAIA MARIN:ME:OS

Gola em tecido de algodão branco guarnecida com uma faixa, azul marinho,
de 5 41n. com uma ectrx.a dc tecido branco, cai cada pc.nta.

Fig. n.

Blusa siilta, em tecido de sarja de lã, azul marinho, com dois bolsos la-
terais è altura das axilas, gola branca guarnecida com uma faixa azul marinho
de 5 cm de largura, com uma estrela branca em cada ponta, em tecido de
algodão (fig. 10). Como complemento haverá uma gravata de tecido branco
de seda.

1.• ng. /I. 1

Blusa em tudo idêntica à da fig. 9, porém em tecido de algodão broa:00.
Gola e gravata iguais a fig. 10.

lig . ii	 12

Blusa sólta em tudo idêntica à da fig. 9, em tecido mescla do ~ao
azul com a gola do mesmo tecido, sem gravata.

Observação

Éstes uniformes serão usados sóbria uma camiseta de algodão branco coca

listas azues.

1.1g;	 . 10
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o) PARA ARTÚr/CES

n.
Macacão em tecido de algodão mescla GAIti, COM canto uca mesmo tecido,

lendo deis bolsos, pequenos, à altura do peito e dois outros, maiores, nas
isalçaa. Na gola o distintivo da fia. 26.

PELPRINE PARA cUAReA--TACR, GUARDA-ATOR AUXILIAR, COMANDANTE:
' aXliTu Is POLICIA STICAL.

Será de ecido de lã, azul ferrete, tendo nas pontas da gola um quadri-
látero em tecido azul celeste e, ao centro dêste quadrilátero, unia estréia da
figura 26.

Na barra, a 15 cm acima, haverá uma faixa de 5 cm de largura, ena
tecido azul ultramar, colocada horizontalmente em tOda a sua extensão.

g) JAPONA PARA O PROSOAL MARÍTIMO

Será em tecido de lã, azul ferrete, guarnecida de ombreiras de tecido de
lã azul celeste e terá, nas pontas da gola, uma estrêla (fig. 26)•

ia) PLATINAS DO GUARDA-MOR

;P . e) uu-inorliS. O.

Serão triangulares, com a base de 5 cm de largura, estreitando proporcio-
nalmente até 3 cm antes de incidir em linhas convergentes para a ponta extrema
que forma um ângulo agudo. Serão flexíveis, com entretela e terão 13 9. 15 cm
de comprimento. Serão revestidas de tecido de lã, azul celeste na parte mais
larga até 50 % do comprimento, formando um ângulo, de sorte que o vértice
atinja mais um centímetro além do meio da platina, incidindo para a parte
supeiror. O restante da platina será de tecido de lã azul marinho.

A costura, ao centro, resultante da união dos dois tecidos será guarnecida
por um galão de 3 nun de largura e lego após, a 7 mm sôbre o fundo azul
celeste, haverá um outro galão igual, ambos bordados a canutilho dourado, enci-
mados por una fio de serrilha, tamtalra delirado o brilhante. A 3 cm da base,
em fundo azul celeste, dentro de um círculo de 19 mm de diâmetro (pelo lado
de dentro), com 2 mm de largura, bordado a canotilho dourado, haverá unia
estréia de 5 pontas, bordada a canotillio de prata, crespa, brilhante, cujos pontas
tocarão o circulo que a encerra, pelo lado de dentro (fig. 26). As platinas
serão fixadas nos ombros, junto à gola, por um botão dourado (fig. 28) e na
parte mais larga, por um dispositivo que, passando por uma pequena alça no
ombro, irá abotoar por meio de botão de pressão, colocado sob a mesma
platina. As platinas não dzverita ter mais de 1/2 cm para fora da costura
superior da manga.
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i) PLATINAS DO GUARDA-MOR AUXILIAR

Guarcia-mor auxiliar — Fl. n. 17

As platinas terão as mesmas características, porem com um só galão na
costura e com a estréia.

j) PLATINAS DO COMANDANTE ADUANEIRO

Comandante aduaneiro — Flg. n. IS

As platinas terão as mesmas características, porém sem os galões. Serão
também guarnecidas com a estrela.

I) PLATINAS DOS POLÍCIAS F:SCAIS

Polícia Federal — Fie. 19

As platinas, de formato igual, serão, no entanto, completamente revestidas
de tecido de lã azul celeste, sem estrelas e galões.

IN) BONÉ PARA O GUARDA-MOR, GUARDA-MOR AUXILIAR, COMANDANTE ADUANEIRO,
. POLÍCIAS FISCAIS, PATRÕES, MOTORISTAS, MAQUINISTAS, ARTÍFICES

Fig. a. 20

Pormato — Do tipo comum, desarmado, com capa branca (linho ou
algodão).

Fita — preta, de seda, lisa, com 35 mm de largura.
Jugular — cadarço dourado, com 10 =ri de largura, fixado nas extremi-

dades por botões dourados da fig. 28.
Pala — Couro preto, brilhante, liso, com 4 1/2 cm ao centro, na maior

largura, com inclinação de 45°.	 –
Emblema — o da figura n. 23.

Observação
Paia os policias fiscais, patrões, maquinistas, motoristas, foguistas e artífices.
O boné será igual com as seguintes modificações:
Jugular — De celulóide preto, com 10 mm de largura, preso nas extremi-

dades por botões dourados da fig. 28.
Pala — De fibra, celulóide ou oleado, preta, com 4 1/2 cm na maior

largura, com inclinação de 45°.
Emblema — Em metal com as mesmas características da fig. 23, porém

em esmalte nas eiras respectivas.
Nota: os patrões, maquinistas, motoristas, foguistas e artífices poderão usar

o boné com cana de tecido mescla de algodão azul, tiara o uniforme corres-
pondente.

n) CAPACETE PARA OS POLÍCIAS FISCAIS

n. 21

O capacete' será o do formato comum, tipo colonial, de papelão prensaras
ou fibra, revestido de tecido de algodão caqui.

Na parte dianteira, logo acima do jugular, será colocado o distintivo da
figura 26.

O) GORRO PARA MARINHEIROS

Gorro comum, em tecido de sarja azul, de lã, fita de seda cem o cusrtco
4`Alfândega", em letras douradas.

Poderá, de acerdo com o uniforme, ser usada a capa branca ou mescla.

p) EMDLEMa DO BONÉ

Fig. ri. 23

Selara um campo de tecido de lã azul celeste haverá três circunferências
concêntricas, a maior com 48 mm de diâmetro e mediando entre as outras
2 mm de distância. Na parte inferior do campo haverá uma ramagem coas
75 mm de comprimento, constituída de qUatro falha, pretas, no centro, por
um laço, tudo bordado a canotilho dourado com três fios de serrilha, também]
dourado.

No centro desses círculos haverá urna estrela de cinco pontas, bordada
a canotilho prateado, crespo, brilhante e cujas pontas tocarão na circunferência
que a circunscreve. A zona compreendida pelas três circunferências será bordada
a canotilho dourado.

q) CINTO PARA GUARDA-MOR, GUARDA-MOR AUXILIAR, COMANDANTE ADUANE1180.
POLÍCIAS sasexts

n. 24

Em couro preto, de polimento, com 5 cm de largura, bordas pespontadas.
fechando com a fivela do modelo fig. 25.
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n. 25

A fivela será em metal com 7 cm de comprimento por 6 cm ipa maior
largura, revestida de esmalte azul marinho tendo ao centro uma estrela em
esmalte prateado, de 5 pontas, encerrada err; um circulo de 30 mm de diâmetro
por 2 tom de largura em esmalte dourado.

As pontas da estrêla tocarão a linha interna do disco.

r) ESTait,as DOS PUNHOS DOS* UNIFORMES DO GUARDA-MOR, GUARDA-MOR
J.UZILIAR, COIVIANDANTE ADUANEIRO, POLICIAS FISCAIS

Fig . n.

Um disco de 25 mm de diâmetro, revestido de tecido de lã azul marinha
*Obre o qual será bordado um circulo com 2 riam de largura em canotilho
dourado encerrando uma estrela de 5 pontas, boglada a canotílho prateado,
brilhante, crespo, cujas pontas tocarão a parte interna do disco que a encerra.

Observação

Para os polícias fiscais a estreia será igual, porém, em metal revestido de
esmalte com as o:ires _respectivas.

Estrelas idênticas servirão para as golas dos dóimans do pessoal marítimo,
dos uniformes de mescla e macacões dos artífices.

S) BOTÕES

fig. n. 27

Dourados grandes:

Serão de metal com 20 mm de diâmetro tendo uma estrela ao centro cuias
pontas tocarão a parte interna do circulo.

Dourados pequenos:

Serão iguais ao da figura n. 27 com 14 earn de diâmetro.

Pretos grandes:

Serão de massa, com a d:mensão e característicos do da.fig. 27. ,

Pretos pequenos:

Serão iguais ao da figura 28 com 14 mm de diâmetro.

r) DISTINTIVOS DAS ESPECIALIDADES

Fig. n, 31

Para patrões:

Um disco de metal de 40 min de diâmetro, revestido com esmalte azul
marinho com uma roda de leme em esmalte branco, ao centro.

n. 32

Para motoristas e maquinistas: ^

Um disco de metal de 40 mm de diâmetro, revestido de esmalte azul
marinho tendo, ao centro, uma hélice em esmalte branco encerrado em um
círculo, também branco, em esmalte.

Para foguistas e carvoeiros:

Um disco do metal, de 40 mm de ~metro, revestido de esmalte azul
marinho tendo ao centro. encerradas em tini círculo, duas pás cruzadas. em
esmalte branco.
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u) DLUSõES

n. 34

Em tecido de lã, azul marinho, gola deitada, monges ctnnpridas, com dois
bolsos fechados por um botão preto da fig. 30. Será fixado 	 cintura, por

41m cinto do mesmo tecido com elástico interior. Fechará por meio de 6
botões da fig. 29, ou por fecho Eclair.

Observação

Esta peça do uniforme sômente será fornecida para as Alfândegas dos
+.19PE. • atados de Santa Catarina, Paraná, Rio grande do Sul e Mato Grosso.

Nota final:
O uniforme branco e o uniforme azul serão usados com camisa branca e

gravata preta comprida.

Convencdes
Azul escuro

1-_-1 Azul claro
Ouro

Prata

DECRETO N. 14.258 — DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943

-._..Declara de utilidade pública, para desapropriação pela Companhia Siderúrgica
Nacional, os terrenos e benfeitorias necessárias à exploração de carvão, no
município de Urussanga, Estado de Santa Catarina

, O Presidente da Repúbliya, usando da atribuição que lhe confere o ar-
74, alínea a, da Constituição, e de acôrdo com o artigo 4.° do decreto-lei

n. 3.002, de 30 de janeiro de 1941, combinado com os artigos 2, 0, 3•0 e 5.°,
alínea 1, do decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:

Artigo único. São de utilidade pública, para desapropriação pela Com-
panhia Siderúrgica Nacional, os terrenos com a área total de 18.149.641,00 m2
(dezoito milhões cento e quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e um me-
tros quadrados) e benfeitorias necessários à exploração de carvão no municí-
pio de Urussanga, Estado de Santa Catarina, conforme a planta que, em duas
vias, com este baixa, rubricada pelo Diretor da Divisão de Orçamento do De-
partamento de Administração do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de 1943, 122.° da Independencia e 55.°'
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
(N. 13 743 — 14-12-43 — Cr$ 61,2C).

DECRETO N. 14,265 — DE 14 DE DEZE2.IBIZO DZ 1943

Dispõe sàbre o Conselho da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul

O Presidente da Repablica, -

Considerando o que expôs o Ministro de Estado das Relações Exteriores
e Chanceler da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul sôbre a necessidade e con-
venincia de aumentar, da mais Um, o número dcs Membros do Conselho da
mesma Ordem, afim de o Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica e
Chanceler da Ordem do Mérito Aeronáutico tornar parte em suas deliberações,
decreta:

Art. 1.0 Fica o Conselho da Ordem Nacionsl do Cruzeiro da Sul aumen-
tado de um membro que será ex-ollicio o Ministro d g Estado da Aeronáutica.

Art. 2 •° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55°
da República.

GETÚLIO VARGAS,

Osvaldo Aranha.

DECRETO N. 14.266 — na . 14 DE nzumnro DE 1943

Declara caduca a autorização outorgada pelo decreto n. 8.544, de 16 da janeiro
de 1942, à "Companhia Nacional de óleos Minerais SocieVade Anónima"
para lavrar jazidas de rochas betuminosas e piro-beturninosas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 74, letra a, da Constituição e nos termos dos decretos-leis as. 1.985, de
29 de janeiro de 1940 e 3.236, de 7 de maio de 1941;

Considerando não haver a autorizada dado cumprimento às obrigações es-
tipulados no decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.0 Fica declarada caduca a autorização outorgada pelo decreto nú-
mero 8.544, de 16 de janeiro de 1942, à Companhia Nacional de óleos Mine-
rais Sociedade Anónima, para lavrar jazidas de rochas betuminosas e piro-
betuminosas em uma área de mil hectares (1.000 ha), situada em terrenos do
município de Tremembé, Estado de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55.0

da República.
GETÚLIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

DECRETOS DE 14 DE DEZEMBRO DE 1943

O Presidente da República resolve .
Nomawa:

De acOrdo com o art. 14, item I, do decreto-
lei n. 1.713, de 28 de cutubro de 1939:

Virgínia Barbosa Coutinho, ocupante do cargo da
classe E da carreira de Escriturário do Quadro Úni-
co do Ministério ' do Trabalho, Indústria e Comércio,
para exercer o cargo da classe E da carreira de Ar-
quivista, do Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, criado pelo decreto-lei n. 3.422,
de 12 de julho de 1941.

De aco'rdo com o art. 14, item III, letra b,
combinado com o art. 17 do decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Alércio Moreira'Oomes ocupante, interino, do car-
da classe F da carreira de Astrônomo-auxiliar, do

ladro Permanente do Ministério da Educação e
Ude, para exercer, interinamente, o cargo da classe
da carreira de Astrônomo do mesmo Ouadro e Mi-

nistério, criado pelo decreto-lei n. 3.422, de 12 de
julho de 1941.

Adebia Pedroso Aguiar para exercer, interinamen-
te, o cargo da classe E da carreira de Enfermeiro, do
Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saú-
de, criado pelo decreto-lei n. 3.422, de 12 de julho
de 1941.

Doralice Pinheiro para exercer, interinamente, o
cargo da classe E da carreira de Enfermeiro, do Qua-
dro Permanente do Ministério da Educação e Saúde,
criado pelo decreto-lei n. 3.422, de 12 de julho de
1941.

Else Vieira Sousa, para exercer, interinamente, o
cargo da classe E da carreira de Enfermeiro, do Qua-
dro Permanente do Ministério da Educação e Saú-
de, criado pelo decreto-lei ri. 3.422, de 12 de julho
de 1941.

Maria das Mercês Araújo para exercer, interina-
mente, o cargo da classe E da carreira de Enfermei-
ro, do Quadro Permanente do Ministério da Educa-
ção e Saúde, criado pelo decreto-lei n. 3.422, de 12
de julho de 1941.

Mercedes Flenrice Alves da Cunha, para exercer,
interinamente, o cargo da classe E da carreira de En-
fermeiro, do Quadro Permanente do Ministério da

Educação e Saúde, criado pelo decreto-lei n. 3.422,
de 12 de julho de 1941.

Mercedes Zaneti dos Santos para exercer, interi-
namente, o cargo da classe E da carreira de Enfer-
meiro, do Quadro Permanente do Ministério da Edu-
cação e Saúde, criado pelo decreto-lei n. 3.422, de
12 de julho de 1941.

TRANSFERIR, "EX-OFFIGIO", NO INTERESSE
DA ADMINISTRAÇÃO:

De ac6rdo com o art. 64, item II, combinado
com o art. 63, item li, do decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Neuza Guimarães de Sequeira, do cargo da classe
G da carreira de Escriturário, do Quadro Suplemen-'
ter do Ministério da Educação e Saúde, para o cargo
da classe G da carreira de Bibliotecário-auxiliar do
Quadro Permanente do mesmo Ministério criado pelo
decreto-lei n. 3.422, de 12 de julho de 1941.

De aciirdo com o art. 64, item II, combinado
com o art. 63, item III, do decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Edmundo Martins Câmara, do cargo de Assistente,
padrão I, da cadeira de Clinica Urológica da Facts'.
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